
cÂmnRA MUNrcrpAL DE AFoNSo cr.AUDIo - ES

Parlanrento: .IOMAR CLAUDI() CORREA

pRoJETo DE RESouuÇÃo r.r" COL 12023.

cRrA no ÂMarro DA cÂuene MUNrcrpAL DE AFoNSo

clÁuoro A colrrssÃo ESpEqAL DE TcUALDADE

RACIAL, DIREITOS HUMANOS, MINORIAS E

PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS.

l cÂrtaena MUNrcrpAL DE AFottso clÁuDro, ESTADo oo espínfio sANTo,

DECRETA:

Art. 1o Fica criada, nos termos do inciso I do artigo 63 e artigo 64 do Regimento lnterno da

Câmara Municipal de Afonso Cláudio (Resolução 00112002), a Comissão Especial de lgualdade

Racial, Direitos Humanos, Minorias e Portadores de Necessidades Especiais com a finalidade de:

| - promover políticas públicas de valorizaçáo da cultura Pomerana, combatendo quaisquer

descriminação étnica em face dos Pomeranos;

ll - combater o racismo, coibir a discriminação étnico racial (população negra, indígena, ciganos,

população remanescente de quilombos) estabelecendo políticas sociais efetivas no âmbito do

município;

lll - atuar de modo a coibir a xenofobia e demais formas de discriminação em relação à origem do

cidadão;

lV - promover políticas públicas de construção de autonomia e combate à opressão .".,r, ç
pessoas LGBTQIA+, bem como das demais orientaçÕes sexuais e identidades de gênero; g

O

V - empregar medidas de promoção da cidadania em favor das pessoas com deficiê -ü
ncra, 1

protegendo-as e integrando-as à sociedade de forma equitativa; ' 
á
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Vl - planejar, elaborar, propor, articular e executar políticas públicas voltadas paru a promoção,

defesa e educação em Direitos Humanos;

Vll - combater qualquer forma de discriminação sexual, social, étnica, cultural e de gênero, a partir

da prestação de serviços públicos e nas relaçÕes com os servidores e agentes públicos;

Vlll - celebrar parcerias com instituições e orgãos públicos e privados, organizações da sociedade

civil, nacionais e internacionais, visando à consecução dos objetivos da comissão;

lX - promover medidas de construção de autonomia e garantia de igualdade de direitos aos

sujeitos prioritários desta comissão , em conjunto com a sociedade civil organizada, com a

iniciativa privada e com órgãos públicos em geral;

X - elaborar, implementar, acompanhar, avaliar e fiscalizar a política municipal do idoso, conforme

as diretrizes presentes na Lei no 10.741, de 1o de outubro de 2003 (Estatuto do ldoso).

Xl - promover o reconhecimento, proteção e garantia ao livre exercício das atividades religiosas,

bem como à opção de nenhuma fé;

Xll - contribuir para a regularização de documentos, terrenos e sítios detentores de reminiscências

historicas das comunidades quilombolas e pomeranas, a propriedade de suas terras e diversidade

cultural;

Xlll - descentralizar e regionalizat as açÕes e os recursos na execução das políticas públicas de

promoção da igualdade racial;

XIV - promover a integração à vida comunitária e ao mercado de trabalho dos segmentos

(
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contemplados por essa comissão, tendo como princípio o caráter emancipa

transitoriedade dos beneficiários;
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XV - exercer outras atividades correlatas às suas competências

Art. 2'A Comissão Especial de lgualdade Racial, Direitos Humanos, Minorias e Portadores e

Necessidades Especiais será composta por 01 (um) Presidente, 01 (um) Vice-Presidente e 2

(dois) Membros, todos indicados pelo Presidente da Câmara Municipal.

Art.3'A Comissão instituída através dessa Resolução terá o pruzo de funcionamento de 180

(cento e oitenta) dias para conclusão dos trabalhos, prorrogável por igual período.

Art. 4'Apos a conclusão dos trabalhos, a Comissão Especial deverá elaborar um parecer

Art. 5o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação

Plenário Monsenhor Paulo de Tarso Rautenstrauch

Afonso Cláudio/ES, ?JI- de rov-"rnlrrO de ?,D1f,

«*fu#á^^eÍL,oMA COSTA
Presidente Vereador Vice-Presidente

Ào
ROSER DA SILVA VA LDO KAMPIM

Vereadora 1a Secretária Vereador 2o Secretário
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CÂ

JUST!FICATIVA

O Poder Legislativo, em atenção a solicitação do Ministério Público do Espirito Santo - Comarca

Afonso Cláudio, através da mesa diretora cria a COMISSÃO ESPECIAL IGUALDADE RACIAL,

DIREITOS HUMANOS, MINORIAS E PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS.

O Projeto em análise tem a finalidade de promover a efetivação das políticas públicas municipais de

promoção e defesa de direitos que visem à igualdade racial, com ênfase na população de pessoas

negras, pomeranas e outras etnias, Direitos Humanos, Minorias e Portadores de Necessidades

Especiais, com vista à participação popular e do controle social, para o seu bem estar, educacional,

cultural, econômico e político, integrando-as à realidade social.

Entre as principais atividades da Comissão, destaca-se a proposição, formulação, acompanhamento,

fiscalização e avaliação das polÍticas e ações de promoção das pessoas pertencentes a estes grupos

no município, zelando pela sua execução, sugerindo parâmetros técnicos e as diretrizes para

aplicação dos recursos.

Devido a relevância da matéria entendemos como necessária a criação da Comissão Especial, sendo

imprescindível a sua aprovação para atendimento às demandas desse relevante tema.

Portanto, encaminhamos o presente para apreciação do presente e apos seja encaminhado ao

Plenário para votação.

Plenário [t/lonsenhor Paulo de Tarso Rautenstrauch

Afonso Cláudio/ES, 2,1 de -frrr nde ?§2 3

MAR ER COSTA AA
or Presidente Vereador Vice-Preside nte

ROS

l

VANPAUL!NO DA SILVA DO KAMPIM
Vereadora 1" Secretária Vereador 2o Secretário
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